
                                               
INDICAÇÃO Nº____ /2025



A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública Municipal, a criação de leitos exclusivos para que mulheres que perderam seus filhos no parto, ou em situação de aborto, não fiquem na mesma enfermaria com outras mães e recém-nascidos.


Justificativa:

Esta medida visa proporcionar um ambiente mais adequado e acolhedor para  mulheres que enfrentam um momento de grande dor e sofrimento, entendendo que  a exposição a recém-nascidos e suas mães pode intensificar a dor da perda e dificultar o processo de luto.



Sala de Sessões, 28 de fevereiro de 2025.



Dra. Mayara Rezende
Vereadora– Autora

            
                                                                                                                   

Destinatário:   A Diretoria de assuntos legislativos Câmara Municipal de Macaé
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